
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração E

DECRETO Nº 6083, de 04 de fevereiro de 2026.
EMENTA: EXONERA SERVIDORA.

de 30 de junho de 2015 (Regimento Interno) DECRETA:

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 04 de fevereiro de 2026.
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